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ACORDO DE C OOPERAÇÃO TÉCNICA N° 2021/0060 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA que 
entre si celebram o Senado Fedetal, pot meio do 
Instituto Legis~aJivo Brasi leiro (ILB) e a C~mara 
Municjpal de· PONTE ALTA - SC, doravante 
denominada Casa Legislativa. 

O SENADO F EDERAL. inscrito no CNPJ/MF sob o n" 00.530.279/0001-15. com a participação do 
Instituto LegislatÍ\'O Brasikiro (ILB)- Escola de Governo do Senado Federal e órgão executor do 
Programa lnterlegis. com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasilia-DF, neste ato representado 
pela Diretora-Geral do Senado, ILANA TROMBKA, e pelo Coordenador-Geral do ILB, LUÍS 
FERNANDO PTRES ·:--.1ACHADO, doravante denominado SFNA.DOíiLB, e a Câmara Munidpal de 
PO:XTE ALTA SC com sede na Rua São Felipe, 113. Bairro Vi la Nova, CEP: 88550-0ÓO e CNPJ: 
01.6: 1.303/0001-9-L neste ato representado pelo seu Presidente o Senhor D ANIEL ÂNGELO 
SANTOS DE SOUZ A. in crito no CPF: 006.352.539-92 e RG: 4.495.809, resolvem celebrar o 
presente Acordo de Cooperação Técnica. em conformidade com o que dispõem a Lei 8.6q6. de 21 de 
junho de 1.993, no que couber. e a Resolução do Senado Federal no 13, de 25 de junho de 2018, 
mediante as seguintes condições: 

CL ÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA 
LEGISLATIVA na implementação das ações de mtKiernização do !LB/INTERLEGIS -Programa de 
I ntegraçào e 1\ 1tJderniLa<;iio do Poder Legi:slnti' o. para estímulo e promoção das funções 
Colhliltl~ionai~ do Pod~r l.~gisJati\ o. cuja ex~cw.;ào depende do esforço e interesse comuns de seu~ 
parncipe~. 

PARÁGRAFO PRTME1RO. São final idades deste Termo: 

L- promover a opcracionalização da Comunidade Virtual do Poder Legislativo: 

[1 - prt•nlo\er a capautaçãL) c u inten:àmbio <k conhecimentos c ' tecnologia da lnformaçào 
(programa:. de tc<.:nvlug.ia da infom1açào c comunicação) com o 1im de aumentar a eficicncia 
das casas lcgislnti' as: 

) 
81v .. •2- \1,1 \,: l<hlk~ellttt~d,•t!l> - \ [P7lllb5-'l(}jJ- flrd'thu [)I 

;;.; o(,j) J}03-?~Y'I - ll11 '<'11·1 I !.:,1 r. - 1\\\\\ llllt'flt"~l\ kg 1>1 

NQJMJ A81tcAOO DIGITALMENTE. 000100 DE VERIFICAÇA0:1~U 

CONSU..TEEM bllp://WW.Mrlldo.p.~ ...... 



00100.05202712021-82 

Pro.:c::.so 11° 00200.004744/2021-80 

SENADO r f.DERAL 
INTERLEGIS -ILB 

111- e~ttmuhtr a produção. captação e disseminação tle infonnações de interesse dos legisladores 
brasiktro . . de forma a democratizar o acesso às infonnaçõe neces árias ao desempenho de 
!->Ua~ funçõe~ ll!gí:.lativas; 

JV- estimular e promO\'er a participação cidadã nos processos legislativos; 

\'- promover a consolidação e a validayàO dos mo<.ldo~ do.! integração e modem~zação 
descll\ olvido::; pelo lLB/Programa lnterlegis. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Toda ação ou atividade necc:ssária à implernentação do objeto deste 
Acordo. será formalizada por meio de Plano de Trabalho. obser\'ado o objeto estabelecido na Clállsttla 
Primeirn. 

CL\ SllLA SEGUNDA- DAS ATRIBUICÕE DO ÓRGÃO EXECUTOR DO 
PROGRAMA I .TERLEGIS 

São atrihuiçõe~ do ORG.\0 EXECUTOR: 

1- di ponthilizar à CASA LEGISLATIVA, o::; produtos descritos na Cláusula Quarta. de acordo 
com as sua viabi lidades técnica e financeira; 

TI- manter atualizados os sistemas ern meio eletrônico disponibilizados pelo Programa Interlegis. 
propiciando mdhoria do processo de modernização para a C ASA LEGISLATIVA; 

fJJ - viubi I izur o~ meios técnicos, entendido:> con1o modelos de modernização legislativa na.s áreas 
d~ tecnologia. conu.tnica~;·ào, informação, educa<,:i\1.) c sustentabilidade. para que a CASA 
Lt-- U lS I. ATIVA possa apoiar seus legisladores no Ollmento da transparência. da 
representai i v idade e da legitimidade democráticas; 

IV- garantir os meios necessários à disponibilização por sete dias da semana, vinte. e quatro horas 
por dta , tio~ programa:-. de tecnologia da informa~·uo c comunicação fornecidos e hospedados 
pdo I LO Programa lnterlcgis, bem como o -cu u ·o lt.:gal durante a' igência deste instrumento, 
rc""·'" a da"> a · in di ~pon ibí I idades necessúria~ para ,, rcall/açiio de manutenções prc' enti' as e 
\.lliT\.!11\ ..t-.. qU\.' ::.-.:rüo comunicadas atra\ ~s de "\.'1'\ i ~,:o de mcnsageria. bem como as 
uttlhponibiltdadc:. causadas por incidentes fortuito fora do controle da equipe técnica, sendo 
~stc~ comunicados. no mesmo sistema de men ageria. a~~im que detectados; e 

V- acompanhar c ti:.calizar os cumprimentos das metas c a aplicação das soluções previstas no 
Plano de Trabalho. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRJBUIÇÕE S DA CASA LEGISLATIVA 

'ào atribuições ela CASA Lt.GlSLATlVA: 

f- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacionaL a existência do presente 
Acordo de Cooperação Técnica e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e 
respectivos Parágratos; 

11- prqvicle11ciar a capaéita'ção de seus coktboradores, bem como a insta lação e m~UlLJtençã.o de 
progí·arnas e meios de tecnolog.ia da informação e comunicação necessários para o acesso e 
operação dos produtos e serv iços desaitos na Cláusula Quarta, e o pessoal ne·cessãrio à sua 
operação: 

liJ- disponibilizar e manter. caso opte em utilizar as soluções disponibilizadas pelo ÓRGÃO 
EXECUTOR em infraestrutura própria. a infraestrunu:a para instalação de programas de 
tecnologia da informação e comunicação disponibil izadas pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos 
termos da Cláusula Qunna; 

lY- J)romovel' junto â equipe téc.ni'ca do IlB/Programa Jrtterlegis a inc lusão, a .ex.-clusão e a 
atualização das informações de usuários, e direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo 
Programa, no ~:adastro ele autorizados, loca lizados na sede em Brasjlia; 

V- informar a todos os usuários cadastrados sobre as normas de utilização estabelecidas para o 
uso de programas e meios de tecnologia da infom1ação e comunicação, disponibilizados pelo 
ILB Programa lntcrkgis: 

\'I- indicar servidor responsável adli1inistrativo pela boa execução das cláusulas celebradas neste 
Acordo de Cooperação Téc1úça, informando a sua eventual substituição; 

Yll- designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o servidor responsável técnicb 
pelas soluções descri tas na Cláusula Quarta a serem implantadas pelo ILB/Programa 
Interlegis, informando sua eventual substituição~ 

V rrT- im:enti\ ar o dt!!>cm oh imento colaborati\ o d~:: ~uluções tecnológicas paro a melhoria dos seus 
processos. assim como torná-las disponíveis no repositório de soluções do loterlegis, quando 
fôr o caso, c protnO\ êr seu aperfeiçoamento. objetivando a utilização por outros membros da 
Comunidade Virtual do Poder Legislativo: c 

IX- prestar contas, anunlmente. das metas previstas no Plano de Trabalho. 

CL\USULA Q UARTA - DOS PRODUTOS E SERVIÇOS COLOC ADOS 

.\. DISPOSICAO DA CASA LEGISLATIVA 

O ÓRGÃO EXECUTOR desenvolv~rá junto a CASA LEGISLATIVA ações de modernização,. a 
pRrtir d.o foTriecimcntL> de produtos c s.ervi~os de t~c,vê ógia; o, i I. de ser atendido o Qbjeto deste 
AcoJd<1. (') ~ 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. O's produtos disponibilizad<;>s para a CASA LpGISLATIVA têm 
respafdq l1éL'> suas normas <,.'k usç est.k!be.lecidas pelo JLB/Prógrama. lnterlegis e em confotrnidade com 
a legislação. pertinente.. enqUanto soft\~~are público, coru o intuito de implementar o objeto deste 
Acordo.,, 

PARÁGRAFO SEGlJNDO~ Os· serviç,os disponibilízados para. a. CA$A LEGISLATIVA têm 
respaldo nas sttas norúràs de prestação estabelecidas peld ILB/Progtama Interlegis e:em conformi,:d'ade 
<:om à legi'slação per6nente., enqmmto órgão público federal, com o íntUito de implementar o qpjeto 
deste À()ordo de ÇQoperação Técn ica. · 

CLÁlJSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CASA LEGISLATIVA 

Sãode inteir:a respon~abilidade da CÁSA LEGlSL,ATIVA: 

l- a boa e regular manutenç:ào das .so.luções .do ILB/Programã lnterle.gis na forma eslabelecidà 
neste teuno,: 

TI- a$ consequência.s legais ou t6cnitas advinda$ de· instalação ou uso de· prqgramas. de 
córi1putadores não distribuídos pelo ORGÃO EXECUTOR: 

III- as iüformações alimerifadns em sêüs baóco.s de dádos-• o confe(lclp das p.ágirü~s int'errtet e 
mensagens elett:o'r:ricàs. originadas de seus equip:c1mentos~ 

I V- os danos que viérem a ocorre-r por imperícia ou imprudência do pesso:al desigrtado, para 
utlliZ'~çào c.los progr\:fmas de t.ecnokjgia da informa.ç.ào e can;mniçaçào pfere.cid·as pelo ÓRGAO 
EXECUTOR; 

V- iro caso de desistência da utilização dos programas de tecnqlogía Jla infotrnação e· 
ç.omunicação pela Casa Legislativa~ <::sta se obriga a informar c.om a devida antecedência a:o 
lLB. Progruma. lnterlegis, nos. termos da C!áusuta" Oitava .. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECUWSOS FINANCEIROS 

Este Acordo de Coop.eraç:Ao Técnica não implica éó111prcnniss~s fina.ncéiros entre üs convel'lérnes. O 
custeio das dcspes,as inerçntes às ativídades eve.ntnalmente acordadas pelos ce-Ie.brantes correrá pgr 
e:onra das dotàçõcs orç.am~ntárias de cada um· del:es·, nã-o. significando, em qualquer hipótés.e~ a. 
tran>térênQia cte '.olores entre os partidpes.d 

!:len~t V Fec(er,ll- Blll«(l 1 - V14 N!. L~1 liqp lniürl,.:ws- ÇEP 7(JJ'(J.5'-'~00- fkhi l i<~ DF 
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CLÁUSULA SÉTTh1A- DA VIGÊKCIA 

Este Acordo de Cooperação Técnica tet·á vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua 
assinantra. produzindo efeitos a partir da ·ua publicação. podendo ser prorrogado por iguais períodos 
a crit0ril) du!:> parti!:.~.: mediant~ knno adit ivo 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO 

Este instrumento de Acordo de Cooperação T énica c seus anexos poderão ser denunciados, 
rcsl'indidos ou extintos de comum acordo entre os partícipes ou. unilateralmente, desde que o 
~knun~.·tante '-·umumque sua decisão. por e:.crito. no prazo mínimo de 90 (no\'enta) dias de 
ant~l'ed~n~ia, uu re:,cindido de imediato pelo ÓRGÃO EXECUTOR. no caso de descumprimento de 
quaisquer de ~uas clúusulas ou condições. 

PAR.\ GRAFO PRI tE IR O. A e\·enrual extinção. denúncia ou rescisão deste Acordo ensejará o fim 
da coopaaçào t:ntrc os partícip~~- bem como o encerramento da disponibili7.nção de serv iços pelo 
OR(j.\( >r~ I Cl 1 ORa C \S..\ L EGI LATI\ A 

PARAGRAFO SEGUNDO. Fica assegurado o acesso, pela CASA LEGISLATIVA, aos backups de 
todas os informações a ela pertencentes e que estão sob a guarda do Tnterlegis. pelo prazo de 60 dias 
npós a eventual extinção do Acordo de Cooperação Técnic<l. 

CL\USULA NONA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Ao nome do Instituto Legi~lativo Brasileiro/Programa Interlegis não 
poderão ~er 'inculados qualquer outro foto ou ato di~ tinto do objeto det-.te Acordo. 

P \R \GRAFO EGl ~00. E parte integranh: deste Ac<1rdo de Cooperação Técnica os Planos de 
frabalho. annos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. 0:. casos omissos serão solucionados mediante entendimento entre os 
pa rtícipe::, c formalizados por meio de Termos Aditi' os. 

'><:~tJ<i<• ~ctkral - BI""'' ~- \'t<~ -...;~ I <hti.:tt• lntcrl.::~''- CL P ~tllto5-<~ll(l Bt.t,tllá DF 
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CLÁl lSULA DÉC IMA - DA PUBLICAÇÃO 

O pr~sentl! Acordo de Cooperação Tecníca ·t'rá puhltl:ado pdn ÓRGÃO EXECL!TOR. l:!m tom1a 
re::.umtJa. O\ l Dí~no Qticíal da L.'ní:lo. 

E, por esta rem de acordo, os partícipes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e fo rma. para um :;ó fim. juntamente com as testemunhas. 

CELEBRANTES: 

I L. \ :\A TR0 :\1 8 K\ 
Dm~tllra-lt\!ral d~1 S~n.1do f'edeml 

LUÍS FER~A 00 PlRES ~lACRADO 
l'oord~nadur-G~ra l do I LB 
Pwgrama lntcrh:gis 

T ESTEMUNHAS: 

Câm::tra Municipal de Ponte Alta SC 
CPI· :~·ctlw·J...J-J;j 
R G: , l ~J - 511 I ) 

Br::~ ::. iha. de ------ - de 2021. 

ANTOS DE SOUZA 
Municipal de Ponte 

Câmara Munic ipal de Ponte Alta!SC 
CPF: t'IICI . 1>/.L..fj-~ 
RG: J Strí ~os v 

l I lll'l \\ 'lI I ' ' '>li ll'<~~o'l :\H'\\ I-\\ \ C\ tll()n Dr ll/111'1-ll \\ \tJ IH."-It >. \ ONVEMtl"[ I'Rll i UI.UIO Dr "H' ÇÔf'\C \~1 11.11.,':'1 DEPU'\11' 
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Instrumento q111.! integra o Acordo ç\e Cooperação Técnicn celebrado entre a Câmara Mi.micipal de 
Ponte Alla/SC e o Senado Federa], por meio do Instituto Legislativo Brasileiro - ILB/Ptograma 
Interlcgis, contendo todo detalhamento das responsnbilidades assumidas pelos participes, conforme 
disposto no * 1°, art. 11 6. da lei 8.666/93. 

1. DADOS C.\0.\ fRAI S 
C úmara :\lumcipal Je Ponte Alta SC 
c p J: o 1.621.303 000 1-9~ 
Estado: anta C:narina 
Endereço: Rua São Felipe. 113. Bairro Vila ~o,·a. 
CEP: I< 550-000 

2. OBJETI \ O 

O presente Plano de Trabalho tem corno objetivo subsidiar o planejamento, a execução, o 
monitoramento ~ o controle da atuação do ILB/Interlegis junto a Casa Legislativa, objetivando a 
realização das Ações sol icitaelas formalmente pela C a::; a Legis lativa e oferecidas ng sitio elo 
LB/ Jnterlegis ("" \\ '. 1n terlct!.i~.le~.br - Consnltoria e lnformnç5o; Produtos ele Tecnologia; 
('ap<H .. 'll,H;:'io I l 13 \.' Rt>lacitmamenro). 

3. J U TlFICATIV A 

O de \!moi\ imento deste plano assegura a ampliaçJo da ' .\çõc de modernização e integração 
cumpatl\ ci~ \..'om n mi:;sào do TLB fnterlegis junto ao I ~gi .... 'mi' o Brasileiro. 

4. ~lt::T. \S A SEREM ATL GIDAS 

l. Aprovação c assinatura do Termo de Acordo de Cooperação Técnica entre os partíCipes; 
2. Estnbclccimcnto de rotinas periódicas de disponibílinlçào de dados e informações entre os 

partíc i p-:~. pn: t\:rl.'n~.·ia 1 mente por meio eletrôn i<.: o. obscn a das n~ I i m i t:~ções técnicas c legais; 

en.11.to r<!der;•l- BIO<.o 2- \ 'r,r '2. Edrti,to lnttrl<-lli, - l'FP 7Ul (,5.<i00 - Br.r,drn DF 
Telehmt: - 55 (61 U3U~-2:<vu- !lhe """'J ka br- ''""' ""'"''~" 1.:.!! br 
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3. 'Desenvolvimento e c·omp~rt1lhamento de programas e ,meios de tecnologia de .ínfotmaç.ão e 
CO!UUnici}çÕo, do i11tercârnbio de conhedmentos e de, informações de bases. de dados entr~ os 
partícipe~ . em espccü1l: 

3 .1. lmpJantaç<lo e rnanutçn_ção na Casa Legislaüva de programas e meios de tecnolo.gia da 
inforrn:ação ecothiH'licação; t~trnecídos pelo ILB/Interlegis, com a atua[izaçã.o periódica des.eus dados 
e informações; e 

4 . Realização de: e.vetitos locais, pela Casa Legi.slativl;l, objetivando a difusãq dos padrões ,e 
instrum.entos do ILB/lnterlegis, em conjunto com :;1 C'otnuniaade Virtual do Legislativo (Rede. de 
CéS:aS. legíslâtivas conveniadas). 

5. FASES DE EXECUÇÃO 

As atividades terão inicio na data de assinatura do. Plano de Trabalho e .se enCf<rrarão no fim da 
vigência do 1\c.ordo de Coopen,lçâo Técnica, .agrnpá'das [Jas fases de Diagnóstico, Planejamento, 
E1tetuçào, Mó.nitôramento: e Controle'. 

6. P.LANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS: 

O pres,ente termo não. implica trao.sfe.rência. deTq:cursos tinanceiros, deternlinando-se que Q õniJs 
(jec<)rrentc de ações e~pe~íficas,. de~envolvidas: em raz~o d~:r [nstqtment'Ot são de rcsponS:abílidade d<Js 
respectivos l)artkipes. 

7. RESPONSA.BILIDADES DA CASA LEGISLATIVA 

A Casa Legislativa que sediar as A.çÕe-s, prevista neste termo, será respons~"ce:l :pêlo 
fum~mw~~: · 

ô. E;;paçq t9mpaüvel para a Tealização d<)s Aç.ôes, prev1s_tas para a t:as~r; 
b. Logistikia de r~c.cp§:ão: e traslados dos técniéos é autorid'àdes; 
c. Técnicos para o apr:~ndizaqo no- uso: das tecnologias fornecida,s pelo ILB/Interlegis, que, 

efetivarnençe serão os operadores desta tecr'lologias, dentro da Casa; 
d. Colaboração. de ~éotdo com ~\s possibilidades no desenyolv imentó de soluçõe_s para o. 

Legislativo Brasileíro, a P1ilrlir do ambiente hllps : //col~b. i nter legis .leg .br/ ; e 
e. Assegurar a atualização das informações nos bancos de dados. dos produtos à seteni 

imfJifl n tçldQS. 

8. VALIDADE DO PLANO DE TRABALHO 

0 plano de trabalho ferá validade dur-ante todá à vigência do Acordo de Cooperaçãú Técnica, d.e 
comum .acordo dos partLclpes. 
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9. APROVAÇÃO PELO PARTICÍPES 

APR0\'....\00, após <tnálisc técnica. 
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